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PARTE J

ADCIB — ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO
DAS CIÊNCIAS IMAGIOLÓGICAS E DOS BIO-SINAIS

Anúncio (extracto) n.o 3853/2007

Certifico que, por escritura lavrada no 1.o Cartório Notarial de
Competência Especializada de Coimbra, a cargo da licenciada
Manuela Sofia Gorgel Couto Pinto de Moura Lopes, no dia 27 de
Fevereiro de 2007, exarada com início a fl. 15 do livro de notas
n.o 147-A, foi constituída uma associação sem fins lucrativos deno-
minada ADCIB — Associação para o Desenvolvimento das Ciências
Imagiológicas e dos Bio-Sinais, com sede na Ladeira dos Alqueves,
44, freguesia de São Martinho do Bispo, concelho de Coimbra, com
duração por tempo indeterminado.

A Associação tem como finalidade o desenvolvimento e o progresso
do conhecimento e da investigação nas ciências imagiológicas e dos
bio-sinais, entendida esta no seu sentido mais lato, e a difusão desse
mesmo conhecimento. Esta finalidade realizar-se-á, nomeadamente,
através da organização de reuniões científicas, publicações de revistas
científicas, do estímulo e formação de novos projectos científicos,
do intercâmbio com sociedades científicas afins e da filiação nas asso-
ciações internacionais da especialidade.

São associados efectivos os professores ou assistentes que se encon-
trem colocados a tempo integral no Departamento das Ciências Ima-
giológicas e dos Bio-Sinais da Escola Superior de Tecnologia da Saúde
de Coimbra e que sejam aprovados como tal pela assembleia geral.
São associados agregados os professores que leccionem num dos cursos
do Departamento das Ciências Imagiológicas e dos Bio-Sinais da
Escola Superior de Tecnologia da Saúde de Coimbra e ainda os indi-
víduos que sejam detentores de uma licenciatura nas áreas das Ciências
Imagiológicas e dos Bio-Sinais, mas que não tendo os requisitos neces-
sários para serem associados efectivos sejam aprovados como tal pela
direcção. São associados institucionais as entidades que pretendam
aderir e participar nos projectos de investigação e desenvolvimento
que a ADCIB, fomentará e que sejam aprovados como tal pela direc-
ção. São associados estudantes os indivíduos matriculados numa das
licenciaturas da área das Ciências Imagiológicas e dos Bio-Sinais. A
proposta de admissão de associados é feita à direcção da ADCIB
por dois associados efectivos. A direcção da ADCIB verifica a con-
formidade das propostas com os estatutos e procede ao processo de
aprovação de acordo com o artigo 3.o dos mesmos.

A direcção da ADCIB extingue a participação dos associados que,
apesar de notificados por escrito pelo tesoureiro, não pagarem as
quotas de três anos sucessivos, e disso informa o associado e a assem-
bleia geral.

São órgãos da Associação a assembleia geral, a direcção e o conselho
fiscal, cujas competências e formas de funcionamento são as fixadas
nos estatutos.

Está conforme.

27 de Março de 2007. — A Notária, Manuela Sofia Gorgel Couto
Pinto de Moura Lopes.

2611022315

ASSOCIAÇÃO DE CAÇA E PESCA O PISCO

Anúncio (extracto) n.o 3854/2007

Certifico que, por escritura de 16 de Maio de 2007, lavrada de
fl. 27 a fl. 28 v.o do livro de notas para escrituras diversas n.o 21-A
do 1.o Cartório Notarial de Competência Especializada de Castelo
Branco, foi alterado o artigo 2.o («Objecto») dos estatutos da asso-
ciação denominada Associação de Caça e Pesca O Pisco, número
de identificação de pessoa colectiva 507960351, com sede no lugar
e freguesia de São Vicente da Beira, concelho de Castelo Branco,
que passou a ter a seguinte redacção:

«Artigo 2.o

Objecto

1 — Gerir zonas de caça associativa ou participar na gestão de
zonas de caça nacionais ou municipais.

2 — Dentro do seu objecto, propõe-se:

a) Contribuir para o fomento dos recursos cinegéticos e para
a prática ordenada e melhoria do exercício de caça;

b) Zelar pelas normas legais sobre a caça;
c) Promover a união entre caçadores e pescadores, bem como

dos seus simpatizantes;
d) Promover a prática da caça, tiro e pesca desportiva, bem como

tudo o que se relacione com os interesses da natureza cultural
e recreativa;

e) Promover o desenvolvimento da caça e pesca, bem como
demais desportos autorizados pelos estatutos, promovendo e orga-
nizando concursos e provas da especialidade;

f) Pugnar, pelos meios entendidos como mais adequados, para
o fomento e defesa das espécies cinegéticas e piscícolas;

g) Obter a criação de zona de ordenamento cinegético e piscícola;
h) Promover o controlo e correcção de densidades das espécies
nocivas à riqueza cinegética e piscícola da região;

i) Tomar todas as providências tendentes à defesa dos interes-
sados associados para a Associação.»

Está conforme.

16 de Maio de 2007. — A Notária Interina, Elisabete Mafalda Brites
Estima de Oliveira Bastos.

2611022269

ASSOCIAÇÃO PRAZER DE JOGAR RUGBY

Anúncio (extracto) n.o 3855/2007

Foi constituída uma associação por escritura de 14 de Maio de
2007, lavrada a fl. 117 do livro n.o 110 do Cartório Notarial da notária
Maria Angelina e Silva Alves Barbosa Leão, denominada Associação
Prazer de Jogar Rugby, com sede na Rua da Graciosa, 152, rés-do-
-chão, direito, Cedofeita, Porto, e que tem por objecto: a divulgação,
promoção e projecção do rugby, designadamente no âmbito da for-
mação e apoio de jovens praticantes.

14 de Maio de 2007. — A Notária, Maria Angelina e Silva Alves
Barbosa Leão.

2611022042

ASSOCIAÇÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL CASA
DO FUNCIONÁRIO DE JUSTIÇA

Anúncio (extracto) n.o 3856/2007

Certifico, narrativamente, que, por escritura de 8 de Maio de 2007,
iniciada a fl. 17 do livro n.o 25-A de notas para escrituras diversas
do cartório notarial a cargo de A. Nunes da Costa, foi constituída
uma associação denominada Associação de Solidariedade Social Casa
do Funcionário de Justiça, com o número de identificação de pessoa
colectiva provisório 507929616, também designada apenas por Casa
do Funcionário de Justiça, sem fins lucrativos e de duração ilimitada,
que tem a sua sede em Coimbra, provisoriamente no Palácio da Justiça,
podendo estabelecer delegações ou qualquer outra forma de repre-
sentação noutras localidades do País.

Constitui fim principal da Casa do Funcionário de Justiça a pro-
tecção dos seus sócios e respectivos cônjuges, na velhice e na invalidez,
o apoio aos familiares dos seus sócios em caso de morte destes, o
apoio aos descendentes dos sócios, desde que menores de 18 anos,
e o desenvolvimento de actividades de carácter científico e cultural,
bem como o apoio aos interesses sociais e profissionais dos oficiais
de justiça.

Para a prossecução dos seus fins principais, a Casa do Funcionário
de Justiça propõe-se criar e manter lar de idosos, centro de dia, centro
de convívio, apoio domiciliário, creche, jardim-de-infância e ATL,
habitação temporária a sócios que por desempenho das suas funções
estejam deslocados da sua área de residência, assistência na doença
e promover a valorização profissional e sócio-cultural.

A qualidade de sócio só se adquire com o pagamento da respectiva
quota e prova-se pela inscrição no livro próprio que a Casa do Fun-
cionário de Justiça obrigatoriamente possuirá.

São órgãos sociais:

A assembleia geral;
O conselho de administração; e
O conselho fiscal.




